
22  diário oficial Nº 35.689 Quarta-feira, 24 DE JANEIRO DE 2024

tERMo DE APoStiLAMENto Nº 01/2024
Nº Do iNStRuMENto: tERMo DE ExEcução 

DEScENtRALizADA Nº 02/2021
PRotocoLo Nº E-2024/2014244

Partes: secretaria de estado de saúde Pública, cNPj nº. 
05.054.929/0001-17 e a secretaria de estado de segUraNÇa Públi-
ca e defesa social, cNPj nº 05.054.952/0001-01.
base legal do aPostilaMeNto: inciso iv, art. 136, da lei nº14.133, de 
1º de abril de 2021.
objeto do aPostilaMeNto: adequar a dotação orçamentária do termo 
de execução descentralizada nº 02/2021, para cobertura de suas despesas 
no exercício financeiro de 2024: PROJETO ATIVIDADE: 8288 4668; ELE-
MeNto de desPesa: 339033
339039 339030; foNte de recUrso: 01 500 1002 03 02 500 1002 03 
01 500 0000 01 02 500 0000 01 01 600 0000 49 02 600 0000 49 01 602 
0000 49 02 602 0000 49.
ordeNador de desPesa: edNeY MeNdes Pereira.
belém, 15 de janeiro de 2023.
edNeY MeNdes Pereira
secretário adjUNto de gestÃo adMiNistrativa

Protocolo: 1034247
tERMo DE APoStiLAMENto Nº 01/2024

Nº Do iNStRuMENto: tERMo DE ExEcução 
DEScENtRALizADA Nº 08/2023
PRotocoLo Nº E-2024/2014244

Partes: secretaria de estado de saúde Pública, cNPj nº. 
05.054.929/0001-17 e a UNiversidade do estado do Pará, cNPj nº 
34.860.833/0001-44.
base legal do aPostilaMeNto: inciso iv, art. 136, da lei nº14.133, de 
1º de abril de 2021.
objeto do aPostilaMeNto: adequar a dotação orçamentária do termo 
de execução descentralizada nº 08/2023, para cobertura de suas despesas 
no exercício financeiro de 2024: PROJETO ATIVIDADE: 8288; ELEMENTO 
de desPesa: 339030 339039;
foNte de recUrso: 01 600 3120 49 02 600 3120 49 01 600 0000 49 02 
600 0000 49.
ordeNador de desPesa: edNeY MeNdes Pereira.
belém, 15 de janeiro de 2023.
edNeY MeNdes Pereira
secretário adjUNto de gestÃo adMiNistrativa

Protocolo: 1034268

.

.

tERMo ADitivo A coNvêNio
.

4 ° tERMo ADitivo Ao coNvêNio Nº 31/2022
data de assiNatUra: 18/01/2024
vigêNcia: 20/01/2024 a 18/05/2024
jUstificativa: decorre da permissibilidade prevista na cláusula segun-
da do convênio n°31/2022, bem como no decreto estadual nº 733, de 
13/05/2013, e lei federal nº 8.666, de 21/06/93.
objeto: Prorrogação de vigência por mais 120 (cento e vinte) dias
PartÍciPes:
Beneficiário ente Público: Prefeitura Municipal de Aveiro
concedente: secretaria de estado de saúde Pública- sesPa
ordenador: ivete gadelha vaz- secretaria de estado de saúde Pública/sesPa

Protocolo: 1034046

.

.

féRiAS
.

PoRtARiA N° 157 DE 23 DE JANEiRo DE 2024/DGtES/SESPA 
a diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº039/03.04.1996, pu-
blicada no doe nº. 28.190 de 11.04.1996 e,
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 74 a 76, da lei nº 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994.
coNsideraNdo o processo de nº e-2024/2018263
resolve:
aUtorizar o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, a servi-
dora lizaNdra rodrigUes da silva, matricula nº 5892632/1, lotada no 
centro de saúde - Pedreira/atenção Psicossocial, no cargo de técnico de 
enfermagem, no período de 02.02.2024 a 02.03.2024, referente ao perío-
do aquisitivo de 22 de agosto de 2022 a 21 de agosto de 2023.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
gdv/diretoria de gestÃo do trabalHo e da edUcaÇÃo Na saúde /
secretaria de estado de saúde Pública, em 23.01.2024.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira silveira
diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde.

Protocolo: 1034161

t.
.

toRNAR SEM EfEito
.

PoRtARiA Nº. 153 DE 22 DE JANEiRo DE 2024 - DGtES/SESPA.
a diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde, usando de 
suas atribuições, delegadas através da Portaria nº 039 de 03.04.1996, 
publicada no doe nº. 28.190 de 11.04.1996, e considerando o teor do 
Processo e -2023/2336536.
r e s o l v e:
torNar seM efeito, a Portaria nº 1518 de 11.12.2023, publicada no 
doe nº 35.668 de 04.01.2024, que concedeu 60 (sessenta) dias de 
licença prêmio a servidora isabela foNseca MesqUita, matricula nº. 

80846178/2, cargo assessor, lotada no gabinete do secretário.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
diretoria de gestão do trabalho e da educação na saúde da secretaria de 
estado de saúde Pública em: 22.01.2024.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira silveira
diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde

Protocolo: 1033950

.

.

outRAS MAtéRiAS
.

coMiSSão iNtERGEStoRES BiPARtitE.
SEcREtARiA DE EStADo DE SAúDE PúBLicA – SESPA.
coNSELHo DE SEcREtARiAS MuNiciPAiS DE SAúDE Do EStADo Do PARÁ.
Resolução Nº 15, de 22 de Janeiro de 2024.
a comissão intergestores bipartite do estado do Pará – cib/Pa, no uso de 
suas atribuições legais e,
- considerando a lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para a promoção. Proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providencias.
- considerando o decreto n.º 7.508, de 28 de junho de 2011, que regu-
lamenta a lei n.º 8080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do sistema único de saúde (sUs), o planejamento da saúde, 
a assistência à saúde e a articulação inter federativa.
- considerando a Portaria de consolidação gM/Ms nº 06/2017, que trata 
em relação aos recursos da assistência da Média e alta complexidade, 
sendo o financiamento das ações e serviços de saúde é de responsabilidade 
das três esferas de gestão do sUs, observado o disposto na constituição 
federal e na lei orgânica da saúde.
- considerando a Portaria gM/Ms Nº 544, de 3 de maio de 2023, que insti-
tui procedimentos para execução de despesas em ações e serviços públicos 
de saúde autorizadas na lei orçamentária anual de 2023 com base no art. 
8º da emenda constitucional nº 126, de 2022.
- considerando a resolução cir Metropolitana lll, n.º 081, de 12 de dezem-
bro de 2023, que aprova a solicitação de incremento de custeio de atenção 
especializada do Município de ipixuna do Pará.
- considerando o regimento interno da cib (resolução cib nº 152, de 13 
de setembro de 2018) em seu artigo 25, Parágrafo único, letra “d”, que 
define que a Comissão Intergestores Bipartite – CIB poderá aprovar ou 
homologar, sem necessidade da plenária, os recursos oriundos de projetos 
e/ou emendas Parlamentares do tesouro federal ou estadual aprovados 
pela cir.
resolve :
art. 1º - Homologar a resolução cir Metropolitana lll, n.º 081, de 12 de 
dezembro de 2023, que aprova a solicitação de incremento de custeio de 
atenção especializada do Município de ipixuna do Pará, conforme quadro 
abaixo:

Assistência financeira Emergencial para custeio da Atenção Especializada
Nº Proposta tipo objeto Qtd valor total

186599 custeio recurso financeiro emergencial para custeio da 
atenção especializada  r$ 1.000.000,00

art. 2º - esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
belém, 22 de janeiro de 2024.

ivete gadelha vaz
secretária de estado de saúde Pública.

Presidente da cib/sUs/Pa.

jucineide alves barbosa
Presidente do coseMs/Pa.

Resolução Nº 16, de 22 de janeiro de 2024.
a comissão intergestores bipartite do estado do Pará – cib/Pa, no uso de 
suas atribuições legais e,
- considerando a Política Nacional de atenção básica (PNab), disposta no 
anexo xxii da Portaria de consolidação nº 2/gM/Ms, de 28 de setembro 
de 2017, que consolida as normas sobre as políticas nacionais de saúde do 
sistema único de saúde.
- considerando a seção iii - das equipes de saúde da família ribeirinha 
(esfr) e das equipes de saúde da família fluvial (esff) dos Municípios 
da amazônia legal e do Pantanal sul-Mato-grossense, do capítulo ii – 
das equipes de saúde da família, disposta no anexo xxii da Portaria de 
consolidação nº 2/gM/Ms, de 28 de setembro de 2017, que consolida as 
normas sobre as políticas nacionais de saúde do sistema único de saúde.
- considerando a seção iv - das Unidades básicas de saúde fluviais 
(Ubsf), do capítulo ii – das equipes de saúde da família, disposta no 
anexo xxii da Portaria de consolidação nº 2/gM/Ms, de 28 de setembro 
de 2017, que consolida as normas sobre as políticas nacionais de saúde do 
sistema único de saúde.
- considerando o regimento interno da cib (resolução cib nº 152, de 13 
de setembro de 2018) em seu artigo 25, Parágrafo único, letra “a”, que 
define que a Comissão Intergestores Bipartite – CIB poderá aprovar ou 
homologar, sem necessidade da plenária, os pleitos de abrangência estrita-
mente municipal, devidamente aprovados na cir e com parecer favorável 
da área técnica correspondente da secretaria estadual de saúde – sesPa.
- considerando a resolução cir lago de tucurui nº 01 de 08 de janeiro 
de 2024, que aprova a mudança de tipologia de uma equipe de saúde da 
família (esf) para uma equipe de saúde da família ribeirinha (esfr) do 
Município de breu branco/Pa.
- considerando o parecer favorável do coordenação estadual de saúde da 
família – cesaf/dase/diretoria de Políticas de atenção integral à saúde 
(dPais)/sesPa.
 resolve:


